
 
 

COMUNICADO 
 
 
 
 

O senhor Prefeito Municipal, Valter Abras, através do Decreto nº 033/2011 

de 26 de outubro de 2011, suspende temporariamente a realização da provas 

para o Concurso Público, regulamentado pelo edital 01/2011 e o Processo 

Seletivo Público regulamentado pelo edital 01/2011, cujas provas seriam 

realizadas no dia 30/10/2011, até posterior deliberação da Poder Executivo. 

As inscrições permanecem homologadas, ficando resguardados os direitos 

dos candidatos inscritos. 
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